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	INDICAÇÃO Nº324/2014




AUTORIA: VEREADORES MARCELO MARTINEZ ACOSTA-JAPINHA E VANDERLEI BAIOTO.

INDICAM A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE CAMINHADA APROVEITANDO PARTE DO CANTEIRO DA AVENIDA OLACYR FRANCISCO DE MORAES, EM TODA SUA EXTENSÃO.





 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr.Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da construção de uma pista de caminhada aproveitando parte do canteiro da Avenida Olacyr Francisco de Moraes, em toda sua extensão.






 JUSTIFICATIVA






 A Avenida Olacyr de Moraes foi projetada com amplos canteiros centrais exatamente para receber projetos de urbanismo, por isso a construção de uma pista de caminhada aproveitaria melhor o espaço dentro do canteiro central.





Ressaltamos que, para isso, porém, é necessária a construção das faixas de pedestres já solicitadas por esta Casa na extensão das pistas daquela avenida.





 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 2 de setembro de 2014.

     VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA          VER. VANDERLEI BAIOTO

                            "JAPINHA"
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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